
I
PROGRAMA DE ORIENTAçÃO E APOIO SOCIO-Fá"I'íItIAR

P. R. O. A. S. F.

APRESENTAÇãO

A FamÍIÍa, base da socledade, tem eepeclal pnotecão
(artigo 226 da Constituicão da Repúb1ica Federativa

do Eetado
do Brasi. 1 )

Entendendo que as eriancas e adolescentes em sltuação
de risco permanente, estão nas ruas em razão do processo de deses-
truturacão familiar oeorrido nas úItlmas décadas, o Conselho Munici-
pal dos Direitos da Crianca e Adolescente, face às disposições Ie-
gais, propõe a execucão de um programa de políticas de orientação e
apoio sócio-familiar ( P.R.O.A. S. F) .

O agravamento da crise económlca acentuado pelos suces-
sivos planos recessivos de combate à inflacão, sem a devida Preocu-
pação do Governo Federal de tomar medidas de apoio às famÍlias tra-
Lralhadoras atingidas pela recessào. Ievaram â existência de grupo de
erianeas e adolescentes. maltrapilhos e muitas vezes drogados, os
denominados "meninos e meninaE cie rua" gue fi=eram das ruas EEtt É*a-
pae,r de eE,brevivencia e passa'ram a fazer parte da. paisagem urbana.
num fenômeno coletivo de incorporacáo.

tr F'rograma cie urientãÇao e Apoio Sócio-Familiar (P.R.O.
A-S.Fl será implantado em duas fases:

P-R.O.A.S.F- (FASE I) IMPIÁNTAÇAO E DIAGNOSTI CO

Identificacáo das criancas e adoleseentes em situação
de rua e de sua-q respectivas familias e responsáveis

Llomo estratÉgia de implantacáo da FASE I atuaremos em
duas FrenteE Eimultaneamente. utili=andr, crz r'*curã,rx ú,r FUNi:AII f-,rn-
venientes clÉ dotaqã,: orcamentária do Municipio.

Frente 1:

a ) buscar assessorias para a construÇão e implementaçãcr
de diretrizes e prineÍpios metodológieos e pedagógicos Para Progra-
mã-q de atendimentc. emerg*ncia1 F,ãrã L-riãncas e adoleseentes vitlmas
da rua-

t,) rÉtIetir.
1ógieas e peciagoSicã.8. rumo
nar E intÉrsÉÍ:t-Étãr i al da
,_-ent.e E E:m e i tua'l áo de rua .

c,JnÉ:rtruir e implementar diret.rizes rnetodo-
s.o planej annento integrado, Dlrltidiscipli-
F,o i Í t iea de atenqão às cr ianças e ado les-
para médic, e longo Prazo.

Frente 2 a)

a ) i-lonei=t* em dieponibili=ar oE rÉtrursos materiaie E

humanc,s ds manxirã que ErÉ FrtrÉBã eadaatrar. erampanhãr É xnraminhar
aE atendimento menj-nos e meninas em situação de rj-sco total que se
encontram nas rues da eidade. bem eomc a irientificacão, localização
e anáIise da problernática de suas familias ou ausência delas, res-
peitando G órgão responsável pela exeeucáo preconizado no Estatuto
da CrianÇa e do Adolescente.
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EguipamentoE loeados en cada sede de núc1eo regional:

l inha direta1 telefone
1 fax
1 viatura

Em área central eerão lngtaladoe, um eentro de dados
informatizados, bem como os seguintes reeursos materiais e humanos
com o obietivcl de dar suporte técnico e administrativo aos - órgãos
cornpetentes nos termos da Lei Federal 8.069,290 e fornecer informa-
ções. dados e análises ao Conselho Munieipal DCA São Paulo e ao Go-
verno Municipal:

Reeursos Materiai,s:
linha telefoniea direta
rnicro-eornputadores
mesa e ztt cade iras para reuniões

cade iras

1
4
1
I
1
1

1
no
1

mesas de t,rabalho e 16
arquivo para materiais
arquivo para processos
arquivo para eadastro
P.R.C.A.Lr,.F.

viatura

de eoloeaÇão familiar
de f arnÍ l ias a serern atendidas

GRUPO DE APOIO TECNICO AOS NUCLEOS REGIONAIS:
4 advogacios
4 psicólogüs
4 pedaÉ?É:,s
l assitentes sociais
4 operad:r'es de micro
1 seeretá r'i a at,endente
1 see re t á r'i a e):ecut iva

Na sede do Conselho Munlcipal DCA serão instalados os
seguintes recursos materiais e humanos:

Recursoa Materiais:
I linha telefonica direta
1 fax
1 rnie ro - eornputador
1 viatura

Reeursos Humanoa:
1 operador de rniero
1 seeretária atendente
1 secretária exeeutiva

Frente 2 b)

Alugar ou utilizar equj-pamentos da Prefej-tura e equi-
par 20 casas de convj-vência de passagem em parceria eom ong's que iá
atuam com crianeas em situação de risco na cidade de São Paulo.

A FASE I ESTRUTURA A FASE II.A fase II será melhor de-
tathada após o levantamento dos dados das crlaneas e das fanilias.
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- P-B.O.A.S.F (FASE TT ) IMçAO NAS FAI-íILIAS

JUSTIFICATIVA:

eani smo-q
crianÇ a
mÍlia,
er'' ianc a
ria,

O Estatuto da CrianÇa e do AdoLescente cria alguns me-
que evitam a desestruturaeão familiar e reconhece que toda

e adolescente tem o direito de ser criado no selo de uma fa-
seia a original ou substituta. Reconhece ainda que toda
e adolescente tem direlto ã convivêncla familiar e comunutá-

Sendo assi-m, o CMCDA criado pela Lei Municipal
Ll.L23/9L, regulamentado pelo Decreto 3t.319/92, em atendimento ao
Estatuto da Criança e do Adolescente, é o órgão responsável pela po-
1Ítiea municipal dos direltos da crianca e do adoleseente na eidade
de São Paulo.

O artigo 4 da Lei Federal 8.069/90 e o artigo 6 da Lei
Municipal 11 .723/97 determinam:

rr O Conselho Municipal dos Direitos da
Crianca e do Ado lescente tern por f 1na-
I idacle garant ir a e f et ivac ão dos di-
reltos da erianca e do adoleseente re-
ferentes à vida, à saúde, à alimenta-
eão, à educaÇão, à cultura, ao esPor-
te, âo lazer, à profissionaltzação, à
dignidade, ao respeito., à liberdade e
à eonvivene ia f ami I iar e eomuni tár ia . "

Iresta forma, o CMCDA institui o f'rograma de OrientaÇão
e Apoio Sócio-Familiar.

O argumento mais forte utilizado pelas criancas, pelos
adoleseentes, pelas famÍ1ias e pelos téenicos envolvidos com esta
questão, é que a maior parte das criancas e adolescentes vão para as
rua-q por falta de acompanhamento familiar adequado ao ECA.

Na maioria das vezes, são criancas e adolescentes so-
mente assumidos pela mãe. que fica a maior parte do tempo fora de
casa em busca do sustento familiar- Consequentemente, essas crianÇas
e adoleseentes ficam com seu amblente educaeional e afetivo preiudi-
eado. restando para as mesmas as opções sedutoras apresentadas pelas
ruas e pelos meios de eomunicaeão de massa (TV), uma vez que a e6co-
Ia não mais os atrai.

Considerandc que o melhor educador social é a famÍlia
e também que para exerc.er sua responsabilidade ela necessita do
apoio dos órgãos públicos, conclui-se que o Estado deve viabilizar a
famÍlia para que esta assuma a educacão do cidadão, Por ser eIe o
responsáve1 primordial pelo futuro da nova geracão.
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PROPOSTA:

direito
rnun i dade .

de equipe
Jar.

Toda crianea e adolescente em situação de risco tem o
a um apoi-o gue garanta a sua permanência na famÍlia, na co-
na escola e em outros servieos púb1icos.

O CMCDA munitorará o cumprimento do disposto através
interdiscipli.nar na qual faz parte também o Conselho Tute-

Apoiar e orientar famÍlias de crianeas e adolescentes
de risco para que possam acompanhar seus filhos em todos
da eonvivêneia comunltária e educativa.

Garantir que a famÍIla possa exereer seu papel com

OBJETIVOS:

em situacão
os momentos

dignidade.

Garantir à erianca
independente de qualguer eoisa.
rnent.os e servieos púb1ieos.

e adolescente em situação de riseo,
o aeesso e Permanêneia ao§ equipa-

Garantir condições aos Conselhos Tutelares para que
possam e>:,ercer suas funcões em plenitude.

RECURSOS:

- f,a Securldade Social. Governo Federal. Governo Estadual conforme
Ieis vigentes

- Do Fundo de Assisteneia Soclal do Municipio

- Da fiscalizaeao da eomunidade.

Campanha de arrecadacão de fundos para o FUNCAD

METAS:

A partir da implementação da fase II do P.R.O.A. S.F. ,

buscar apoio geral e irrestrito de todos os segmentos da sociedade,
num gesto de solidariedade coletiva, para 9uê, em três anos, não ha-
ja mais eri.ancas e adoleseentes de rua na cidade de São Paulo.

Oferecer condicões concretas de acompanhamento das criancas e ado-
]eseentes em situacão de risco.

- Responsabilizar as famÍIias, o Estado e a sociedade pelo desenvol-
vj-mento das crianÇas e adolescentes globalmente.

- Garantlr estrutura lega} e atendimento para que se
tivos propostos.

cumpra os obie-
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CRITERIOS:

Para participar do programa deverá ser caracterizado
como crianÇa ou adorescente em situacão de risco total.

Identificados e reconhecÍdos seus responsáveis.

Esgotada-q as possibilidades da famÍ}ia em garantir osdireitos das criancas e adolescentes.

OPERACIONALT.ZAÇAO DO P.R.O.A. S. F - FASE I

A partir da ResoluÇão 3/94, o CMDCA e o C.A.S.A. de-finirão uma metodologia para que com e1a possamos articular com os
Conselhos Tutel-ares todos os agentes governamentais e não governa-
mentais que atuam eom criancas e adolescentes em sltuação de rua.(r Poder Executivo indi.cará o órgão operacional-izador
dos recursos do FUNCAI) para o P-R.C).A.S.F.

Estinatlva de cuetoe para o exercÍcio de 1995.

FASE I: IMPIÁNTAÇÃO E DIAGNOBTIOO

Frente 1
C)ontratac ào de assessor i-a
ao CMI'Ca

SUB-TOTAL

Frente 2 a:
A lugue I anual de ZZ viaturas
5 micro-computadores
2L apare }hos de f ax
AluEue I anual de 22 I inhas
te 1e fon icas

SUB-TOTAL

4 pedagogos
4 ps ieó logos
4 advogados
4 assistentes soeiais
5 operadores de miero
2 seeretárias atendentes
2 seeretárias exeeutivas

SUB-TOTAL

Frente 2 b:
Alugue I anual de 20 easas
Equipamentos das easas

SUB-TOTAL

R$ 240 - 000,00
R$ 100 - 000 , ctct

R$ 340.000, O0

TOTAL R$ L.495 - OoCr,00

R$

R$

R$
R$
R$
R$
R$
R$
R$
R$

R$
R$
R$

R$
R$

205 .000,00

205.000.00

600 - 000.00
L2-O0C).O0
31 _ 000 ,00

20 - 000,00
663-000,00

53-000,00
53. 000 , o0
53-0Ct0,Ct[t
53-000,00
45 _ 000,00
L2 - 000,00
18 . 000 ,00

287 -O00,00
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Obs: os profissj-onais serão anualmente contratados sob regime de
prestação de serviços.

os profissionais que trabalharão nas casas serão contratados
com recursos que o CMDCA buscará junto aos governos estadual e fede-
raI, ou eedidos pelos mesmos.

- para o mês de fevereiro,/95 está previsto o aluguel das vi.atu-
ras, a compra dos equipamentos e a contrataeão da assessoria para o
CMDCA.

- para o mês de marco,/95 está prevista a contratação dos recur-
sos humanos.

para o mês de abril-,295 está previsto os aluguéis e a eompra
dos equipamentos para as casas.

JOAO MENTO CARLOS ROBERTO VAZ
Presidente CMDCAnst.

Co laboradores :

l'

NANCY CARL]SCI VENTURA
V i ee Ptesi dente CMI)CA

JCISE
Coor

JUNSUEIRA
Publ icas
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